
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

' C0PIA 

LEI Nll 840 

De 3 de agôsto de 1960 

Concede o título de Cidadão Arara
quarense, ao Municípalista - Snr. 
Corifeu de Azevedo Marques. 

O PREFEITO DO MUIHC!PIO DE ARARAQUARA, Es
tado de são Pau1o, de acôrdo com o que decretou a Câmara Mu
nicipal em sessao de 2 de agosto de 1960, promulga a seguin
te lei: 

Artigo 12 - Fica considerado cidadão Arara 
quarense o Municipalista Snr.Corifeu de Azevedo Marques. 

Artigo 22 - O Snr.Prefeito Municipal manda
rá confeccionar o diploma que diz respeito a lei presente. 

Ar!igo 32 - tsta lei entrará em vigÔr na -
dáta de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrá
rio. 


